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LEI 0RDINÁRIA N° 633, DE 21 DE TUNHO DE 2024

Emen:±a.. Dispõe sobre Autorização para ALbertu:ra de
Cftédilo   Adj,cional   Típo   Especial   para   o  fim   que
menciona, e dá outras proridencías.

0 PREFEITO CONSTITUCIONAL D0 MUNICIPIO DE 0UR0 VELHO, no uso
de  suas  atribuições  legais  e  de  conformidade  com  o  que  dispõe  a  Lei  Municipal  n°
611/2023 de 19 de dezembro de 2023, combínada com a Lei n° 4320/64, faz saber que a
Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a Lei:

ArL 1° -Fica o Poder Exffutivo autorizado a abrir crédito adicional do tipo especial ao Orçamento
do  presente exercício  e ainda  adicionar o  presente crédito  a  programação  constante do  vigente
Plano Plurianual e metas estabelecidas na Lei de Diretrízes Orçamentárias para 2024, objetivando
atender a contabilização de despesas nas seguintes dotações:

Art. 2° - Fica aberto um crédíto adicional do tipo especial, no montante de R$ 42.795,35 (quarenta e
dois  mil,  setecentos  e  noventa  e  cinco  reais e trinta  e cinco  centavos),  destinados  a  criação  de
dotação do orçamento púbhco do muricípio  de Ouro Velho - PB, vigente como segue, visando
fomentar as ações que serão desenvolvidas no âmbito da Política Nacional Aldir Blanc de fomento
à cultura.

Unidade Orçamentária 11001 Diretoria de Cultura, Turismo e Eventos
Função 13 Cultura
Sub-Função 392 Difusão Cultural
Pr08rama 0017 Promoção do Turismo, Cultura e Esportes
Ação de Governo 1.131 Fomentar  o   segmento  artístico   e  cultural  da   Política

Nacional Aldir Blanc - PNAB
Elemento Despesa 339035 Serviço de Consultoria
Valor RS 2.139,77

Fonte de Recurso 719 Transferência   da   Política    Nacional   Aldir   Blanc   de
fomento a cultura -Lei 14.399/2022
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Am  3°.  Para  atendimento  ao  valor  do  crédito  aberto  no  Art.  2°,  serão  utihzados  recursos
transferidos pelo Govemo Federal, através do Ministério da Cultura, no montante de R$ 42.795,35
(quarenta e dois mil, setecentos e noventa e cinco reais e trinta e cinco centavos) respectivamente.

Art. 4° - A abertura do referido crédito especial não será computada para o limite autorizado no
art. 8°. da Lei Municipal 611/2023 (LOA 2024).

Art. 5°. Esta l.ei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as dísposições em contrário.

Ouro Velhofl?B, 21 de junho de 2024.

PRAÇA CEL.  SÉRGIO DANTAS, N9 55, CENTRO, OURO VELHO/PB -CEP: 58560-000

CN PJ: 08.872.459/0001-97



ESTADO DA PARAÍBA
pREFEITURA MtmnclpAL DE ouRo vEl[Ho

sECRETARI^MUNlctl.ALDEADMnüsTR^ÇÃo
Lm ORDINÁRI^ NO Ó33. I]E ZI DE ]UNHO DE 20Z4

LE[ ORDINÁRIA N° ó33, DE 21 DE JUNH0 DE 2024

Emmia: Dispõe sobre A»torização para Abertiira de
Crédito  Adicionat   Tíipo  Especial  para  o  fim   que
menciona, e dá outras providencias`

0 PREmlTO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE OURO
VELHO, no uso de sua§ atib`rições legais e de confomidade com o
que dispõe a Lei Municipal n° 611/2023 de  19 de dezembro de 2023,
combimda com a l.ei n° 4320/64. hz saber que a Câmam Municipd
de Vereadores aprovou e eu sanciono a Lei:

Art.  1® - Fica o Poder Executivo a`)torizado a abTiT crédito adicional
do tipo epecial ao Opamento do prescnte exercício e ainda adicionar
o   presente   crédito   a   programação   constante   do   vigente   Plano
Plurianual e  metas  estabelecida§ na Lei  de Diredizes Orçamentárias
para  2024.  objetivando  atender  a  contabilização  de  despesas  nas
seguintes dotações:

Art.  2°  -  Fica  aberto  um  créüto  adicional  do  tipo  especial,  no
montante de R$ 42.795,35 (quarenta e dois mil, setecentos e noventa e
cinco reai§ e binta e cinco centavos), destimdos a criação de dotação
do  orçamento  público  do  município  de  Ouro  Veuio  -  PB,  vígente
como segue,  visando  fomcntar as ações  que serão desenvolvidas  no
âmbito da Pol(tica Nacional Aldir Blanc de fomento à cult]ira.

nidade Orçamgm '1001 "rctom dc CuhrL Túiismo c Evcdos

FUDçao 13 CuaJra

Sub-Fmçõo 392 Difiri Cul"
0017 Pmoção do "rimo, ailüm e Espootea

^çÊo dc ftvc" 1.131 FomataT  o  scgnmb  srúôo  c  c`im  da  Pol{óca
Naciml Aldir Blmc - PNAB

Ecmcm Dt" 33903S Smq] dc Conmltm

Üns 2-139,77

oTitc dc RC- 719 TqTLsf"a  da   Po«üca  Nacímal  ^ldiT   Blg.c   de

fbmcnto a ctiLtm - (ri 14.399#022

ridd. chç-táTil 11001 Dlrciorio dc C`ilap| Tbrismo e Evcneos

üçÕo 13 bm

ub-FUJrio 392
•fim Cültqral

.      `:'      ,    , 0017 Pmmoçao do 7\rimo. CDlnira e Espohe8

" d. Govt- 1.'3' ozqtnm   o   scgmmtD   offfico   c   cdaml   da

olffica Nacitmal Aldir Blanc - PN^B

Lcmczio Dc" 33903 ' Prm4çõcs    C`ilúmri,    Armc]a,    Cicnfficas.`vase-
Ior RS 40.655,58

Fon® de RecuiBo 719 Thnsftücia dA Potltica Naeimal  ^Idir Blai`c de

Total do Crédlto: RS 42.795J5

^rt. 3®. Paia atendimento ao valor do crédito abcTto no Art. 2°, serão
uúlizados  recursos  transtridos  pelo  Govemo  Federal,  através  do
Minisfério da Cult`m, no montante de R$ 42.795,35 (q`iarenta e dois
mil,  setecentos  e  noventa  e  cinco  reais  c  ointa  e  crico  centavos)
respectivmente.

Art. 4° - A sberttm do refrido crédjto especisl não será computada
para o lirite auori2ado no art. 8°. da Lei Municipal 611/2023 (LOA
2024).

Ari 5°. Esta l.ei entra em vigor na data de sua p`)blicação, revogadas
zLs disposições em contrário.

O.in Víelhofl.B, 21 de juml.o de 2024.

AUGÜSTO SANT:A CRUZ V24IADARES
Prefcito Municipal
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